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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 
MARCO AURELIO CASTORI DE SOUZA, apontando como autoridade coatora a 9ª 
Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no 
julgamento da Apelação Criminal n. 0000333-17.2014.8.26.0048.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado à pena de 1 (um) ano e 4 
(quatro) meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, mais pagamento 13 (treze) 
dias-multa, como incurso no artigo 180, caput, do Código Penal.

Inconformada, a defesa apelou, tendo o recurso sido desprovido.
Afirma que o Juiz Presidente teria proferido sentença em desacordo com a 

decisão dos jurados, ofendendo a soberania de seus veredictos.
Alega que a decretação da prisão antes do trânsito em julgado feriria o 

princípio da presunção de inocência.
Aduz que teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva estatal, na 

modalidade retroativa.
Requer, liminarmente, o recolhimento do mandado de prisão expedido 

contra o paciente, e, no mérito, pugna pela concessão da ordem para que seja absolvido, 
ou, subsidiariamente, para que o acórdão impugnado seja anulado, confirmando-se a 
medida de urgência.

É o relatório.
Inicialmente, cumpre atestar a inadequação da via eleita para a 

insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê 
recurso específico para tal fim, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição 
Federal, circunstância que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento 
pacífico no âmbito desta Corte Superior de Justiça.

Superado esse óbice, verifica-se que a impetração não veio instruída com 
a ata da sessão de julgamento do paciente pelo Tribunal do Júri, tampouco dom 
documentos que comprovem os marcos interruptivos do prazo prescricional, peças 
processuais indispensáveis para que se pudesse analisar as ilegalidades suscitadas.

Como é cediço, o rito do habeas corpus e do recurso ordinário em habeas 
corpus pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, 
de maneira inequívoca e tempestiva, por meio de documentação que evidencie a 
pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento ilegal, ônus do qual não se 
desincumbiu a defesa, exercida por profissional da advocacia.

Nessa direção, orienta-se a jurisprudência pacífica desta colenda Corte 
Superior de Justiça:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE TRÁFICO 

ILÍCITO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E 
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ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS 

DA CUSTÓDIA CAUTELAR. IMPETRAÇÃO DEFICIENTEMENTE 

INSTRUÍDA. AUSÊNCIA DE PEÇA IMPRESCINDÍVEL À 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (DECISÃO QUE 

DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA). (...) ORDEM DE HABEAS 

CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, 

DENEGADA.

1. O rito da ação constitucional do habeas corpus demanda prova 
pré-constituída apta a comprovar a ilegalidade aduzida, descabendo 
conhecer de impetração mal instruída, como a presente, em que não 
foi juntada peça essencial para o deslinde da controvérsia, qual seja, 
a cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do Paciente.
(...)

6. Ordem de habeas corpus parcialmente conhecida e, nessa parte, 

denegada.

(HC 456.717/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 08/11/2018, DJe 26/11/2018)

No mesmo diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE 

NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 

IMPUGNADA. CRIME DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT. JUÍZO DE 1º GRAU 

APONTADO COMO AUTORIDADE COATORA. DEFICIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental 

deve trazer argumentos capazes de alterar o entendimento 

anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão 

impugnada por seus próprios fundamentos.

II - No caso, o habeas corpus foi liminarmente indeferido porque o ora 

agravante apontou como autoridade coatora o MM. Juízo de 1º grau. 

Todavia, este Tribunal Superior não possui competência para julgar 

writ impetrado contra eventual ato ilegal imputado a Magistrado de 

primeiro grau, nos termos do art. 105, I, "a", da Constituição 

Federal.

III - No presente recurso, embora o agravante tenha afirmado que, por 

equívoco, apontou como autoridade coatora o Juízo do 1º grau, 

quando, na verdade, se insurgia contra ato da 1ª Turma Criminal do 

eg. TJDFT, o fato é que não trouxe, seja na inicial do writ, seja na 

petição recursal, qualquer documento que comprovasse suas 

alegações.

IV - Segundo firme jurisprudência desta Corte Superior, a ação 
mandamental de habeas corpus exige a apresentação de prova 
pré-constituída, recaindo sobre o impetrante o ônus de instruir 
corretamente o mandamus a fim de que seja possível identificar o 
alegado constrangimento ilegal. Assim, inviável o processamento do 
writ.
Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC 470.123/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 16/10/2018) 

Documento: 97088800 Página  2 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Ademais, da leitura do acórdão impugnado constata-se que a autoridade 
impetrada não determinou a prisão do paciente porque a sentença permitiu que 
aguardasse o julgamento de recurso eventualmente interposto em liberdade, o que revela 
a ausência de interesse de agir da defesa no tocante ao almejado recolhimento de 
mandado de prisão contra ele expedido.

Finalmente, quanto à almejada absolvição do réu, sabe-se que o poder 
constituinte conferiu ao Tribunal do Júri a competência para julgar os acusados da 
prática de crimes dolosos contra a vida, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea 
"d", da Constituição Federal, tratando-se de órgão colegiado composto de juízes leigos, 
escolhidos dentre integrantes da sociedade civil para julgar o seu semelhante 
supostamente responsável por ofender valioso bem jurídico, senão o mais, a vida.

E, justamente por ser órgão jurisdicional composto por juízes leigos, 
desprovidos de aprofundados conhecimentos acerca do conjunto de leis existentes no 
ordenamento jurídico pátrio, é que a Carta Magna atribui soberania aos veredictos 
proferidos pelo Tribunal do Júri, garantindo que a decisão tomada pelo Conselho de 
Sentença somente por outro possa ser modificada, impedindo que a sua competência 
constitucionalmente atribuída seja invadida por eventuais reformas feitas por órgãos do 
Poder Judiciário.

É aí que se verifica a peculiaridade no sistema recursal previsto para os 
processos de competência do Tribunal do Júri, pois em respeito ao princípio da soberania 
dos veredictos, o legislador ordinário não teve alternativa outra senão restringir o âmbito 
de recorribilidade das decisões tomadas pela Corte Popular, permitindo o exercício do 
duplo grau de jurisdição apenas nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do artigo 
593 do Código de Processo Penal, ou seja, quando: "a) ocorrer nulidade posterior à 
pronúncia; b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos 
jurados; c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 
segurança; d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.".

Note-se que em nenhuma das hipóteses o legislador ordinário permitiu ao 
órgão recursal a modificação do juízo valorativo feito pelo Conselho de Sentença acerca 
do mérito dos fatos submetidos a julgamento, circunstância que denuncia que o recurso 
interposto contra as decisões do Tribunal do Júri não é dotado de amplitude cognitiva. 

O único caso no qual se constata uma certa ingerência do Tribunal de 
apelação sobre o julgamento realizado pelos juízes leigos é quando a insurgência é 
baseada na alegação de que a decisão destes seria manifestamente contrária à prova dos 
autos, conforme permissivo contido na alínea "d" do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido, por oportuno, confira-se a lição de Eugênio Pacelli de 
Oliveira:

  "Se as primeiras hipóteses de apelação das 
decisões em procedimentos do Tribunal do Júri não se 
dirigiam diretamente à convicção do júri popular, mas, 
sim, à sentença do seu Juiz-Presidente, o mesmo não 
ocorre com a causa apelável prevista na alínea "d", do 
inc. III, do art. 593 do CPP.
  Naquela alínea, o que estará sendo 
questionado é a própria decisão do júri, configurando 
verdadeira exceção à regra da soberania dos veredictos. 
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Por mais compreensível e louvável que seja a 
preocupação com o risco de erro ou desvio no 
convencimento judicial do júri popular, o fato é que o 
aludido dispositivo legal põe em xeque a rigidez da 
soberania das decisões do júri." (Curso de processo penal. 
10ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008. p. 717).

Não obstante a ponderação feita pelo aludido doutrinador, mesmo em tal 
situação a soberania dos veredictos proferidos pelo Tribunal do Júri é mantida, já que a 
única providência passível de ser adotada em segundo grau de jurisdição, caso 
constatada a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova produzida nos autos, 
é a anulação do primeiro julgamento, determinando que a outro seja o acusado 
submetido (artigo 593, § 3º, do Código de Processo Penal), formando-se, para tanto, um 
novo Conselho de Sentença.

Conclui-se, portanto, que nessa hipótese de insurgência, ao órgão recursal 
se permite, apenas, a realização de um juízo de constatação acerca da existência de 
suporte probatório para a decisão tomada pelos jurados integrantes da Corte Popular, 
somente se admitindo a cassação do veredicto caso este seja flagrantemente desprovido 
de elementos mínimos de prova capazes de sustentá-lo. Caso contrário, deve ser 
preservado o juízo feito pelos jurados no exercício da sua função constitucional, dotado 
de soberania.

Com base nestas considerações, infere-se que o Tribunal de origem 
destacou que "embora as doutas Defesas tenham pugnado pela absolvição dos réus ou, 
ainda, no caso de Marco Aurélio, pela desclassificação, a única providência cabível a 
esta Corte, na hipótese de considerar o decreto condenatório manifestamente contrário 
às provas dos autos, em face da soberania constitucionalmente prevista dos veredictos 
prolatados pelo Tribunal do Júri, seria a anulação da Sessão Plenária, com corolária 
submissão dos sentenciados a novo julgamento" (e-STJ fls. 15/16).

E, após analisar o conjunto probatório produzido no curso do feito, 
consignou que "a soberania de que está investido o Tribunal do Júri, sustentada 
constitucionalmente (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea c, da Constituição Federal), 
confere-lhe a prerrogativa de julgar os crimes dolosos contra a vida elencados na lei 
ordinária e os a ele conexos, somente podendo ser modificado seu veredicto quando 
ocorrer decisão aberrante, teratológica, absurda, ou seja, totalmente desconectada dos 
elementos de convicção existentes no processo", concluindo que "não é o caso dos autos, 
eis que a decisão do Conselho de Sentença se baseou em uma das vertentes probatórias 
sustentadas em Plenário" (e-STJ fl. 38).

Ora, havendo suporte probatório apto a amparar a decisão dos jurados, é 
inviável a submissão do réu a novo julgamento plenário, já que, como visto, nesses casos 
a decisão colegiada deve apenas verificar se houve ou não contrariedade aos elementos 
de convicção colacionados aos autos, indicando em que se funda e dando os motivos de 
seu convencimento.

Ademais, não há como esta Corte Superior de Justiça avaliar se as provas 
constantes dos autos são aptas a afastar as conclusões do corpo de jurados, pois seria 
necessário o aprofundado revolvimento de matéria fático-probatória, providência que é 
vedada na via eleita.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Sodalício:
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HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, § 2.º, 

INCISOS I e IV, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

QUALIFICADORAS RECONHECIDAS PELO CONSELHO DE 

SENTENÇA. APELAÇÃO. ART. 593, § 3.º, INCISO III, ALÍNEA D, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. RECONHECIDO PELO 

TRIBUNAL A QUO QUE A DECISÃO DOS JURADOS ESTÁ 

FUNDAMENTADA NA PROVA DOS AUTOS. PRETENSÃO 

DEFENSIVA DE INVERTER O JULGADO. REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. A apelação interposta com amparo no art. 593, § 3.º, inciso III, 
alínea d, do Código de Processo Penal impugnou a parte da sentença 
que acolhera a manifestação dos jurados, que é protegida pelo 
princípio constitucional da soberania dos veredictos, previsto no art. 
5.º, inciso XXXVIII, alínea c, da Constituição da República.
2. Na espécie, o Tribunal local constatou a existência de provas em 
consonância com a conclusão dos jurados, mantendo o quanto 
decidido pelo Tribunal do Júri. Diante dessa situação, não há como 
se infirmar esse entendimento sem o reexame fático-probatório - 
inviável em habeas corpus -, e sem afronta à soberania dos 
veredictos.
3. Habeas corpus não conhecido.

(HC 458.286/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 19/03/2019, DJe 01/04/2019)

Na mesma direção:

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A REVISÃO 

CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. (...) AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUANTO À PARTICIPAÇÃO DO 

PACIENTE E EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO 

TORPE. REVERSÃO DAS CONCLUSÕES DAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO MATERIAL 

FÁTICO E PROBATÓRIO. (...) ORDEM CONCEDIDA DE 

OFÍCIO.

(...)

4. Em processos da competência do Tribunal do Júri, somente é dado 

ao órgão ad quem, em relação aos elementos probatórios existentes 

nos autos e submetidos à apreciação dos jurados componentes do 

Conselho de Sentença, a realização da análise acerca da existência ou 

não de suporte probatório para a decisão tomada pelos jurados, 

somente se admitindo a cassação do veredicto caso este seja 

manifestamente contrário à prova dos autos.

5. Decisão manifestamente contrária às provas dos autos, é aquela 
que não encontra amparo nas provas produzidas, destoando, desse 
modo, inquestionavelmente, de todo o acervo probatório, não estando 
a Corte de Justiça autorizada a promover a anulação do julgamento 
realizado pelo Tribunal do Júri, simplesmente por discordar do juízo 
de valor resultado da interpretação das provas.
6. No caso dos autos, o Tribunal de origem assentou existir 
elementos probatórios quanto à participação material e moral do 
paciente nos fatos sub examine, bem como da motivação torpe que o 
animava e o fez aderir subjetivamente à conduta dos demais agentes, 
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não havendo, por tais razões, contrariedade manifesta à prova dos 
autos a ensejar a anulação do julgamento proferido pelo Conselho de 
Sentença. 
7. Inviável a modificação das conclusões do acórdão impugnado, 
pois, para tanto, seria imprescindível o revolvimento do material 
fático e probatório dos autos, providência inviável na via estreita do 
mandamus.
(...)

Ordem concedida, de ofício, para reduzir a pena do paciente para 8 

(oito) anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicial semiaberto 

para cumprimento da reprimenda.

(HC 358.963/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe 

08/06/2017)

Por conseguinte, considerando que à instância recursal nos processos de 
competência do Tribunal do Júri cabe somente a correção de arbitrariedades nos 
respectivos julgamentos, sendo-lhe vedado, sob pena de violação ao princípio da 
soberania dos veredictos, emitir qualquer juízo de valor acerca da justiça da decisão, e 
tendo o Tribunal de origem demonstrado a existência de provas aptas a amparar a 
conclusão dos jurados, impossível a anulação do acórdão vergastado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. 
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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